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TOLEDO, QUARTA-FEIRA, 10 DE FEVEREIRO DE 2021 - ANO 36 - Nº 10.422 - FUNDADO EM 20/05/1984 - R$ 2,50

USE
MÁSCARA

CARLOS RODRIGUES RICARDO MORANTE

Infraestrutura 
Uma das principais consequências deste cenário de chuvas intensas é a dificuldade dos produtores rurais es-

coarem sua produção pelas estradas não asfaltadas nos distritos de Toledo. A Secretaria de Infraestrutura traba-
lha com seus maquinários em vários pontos do interior. No Distrito de São Luiz do Oeste foi necessário enviar uma 
quantidade paliativa de pedras britas. 

Ecoponto
O primeiro Ecoponto Itinerante de 2021, realizado no Jardim Independência, recolheu 20 toneladas de resí-

duos volumosos. Foram coletados móveis, eletros, eletrônicos, colchões, madeira e resíduos de podas. O traba-
lho contou com o apoio de diversas Secretarias Municipais e auxiliou na limpeza do bairro com o objetivo de di-
minuir e prevenir possíveis focos de dengue. 

Observatório de Toledo 
quer ampliar atuação 

O balanço do terceiro quadrimestre do OSB de Toledo aponta 
que diversas atividades sofreram os impactos da pandemia, con-
tudo, os voluntários não cruzaram os braços. Para 2021, dos fo-
cos é aumentar a atuação no monitoramento das licitações. “Um 
dos objetivos principais dos OSBs é promover a busca da trans-
parência e da qualidade na aplicação dos recursos públicos”, des-
taca a vice-presidente do Observatório Social do Brasil de Toledo, 
Ruth Winterkorn. “Neste ano, pretendemos aumentar nossa atua-
ção no monitoramento das licitações, desde a publicação do edi-
tal até o acompanhamento na entrega do produto ou serviço”.

JANAÍ VIEIRA

Assis fi ca
em alerta
por volta de
escorpiões

Feriados
podem ser
alternativa
de negócio

Indústria
O IBGE comprovou a recuperação da indústria paranaense no ano passa-

do, com perspectiva positiva para 2021. Apesar da queda de 2,6% no acu-
mulado do ano de 2020, indústria paranaense segue se recuperando, de 
acordo com dados repassados pela Fiep.

Tênis
O brasileiro Thiago Monteiro iniciou muito bem a sua 

participação no Australian Open. O tenista cearense der-
rotou, nesta segunda-feira (8), o eslovaco Andrej Martin, 
atual número 102 do mundo, por 3 sets a 0, parciais de 
7-6 (8-6), 6-1 e 6-2, pela primeira rodada da competição.

História
Peças históricas encontradas em Sítios Arqueológicos 

no Paraná estão sendo estudadas e arquivadas. Os mate-
riais oriundos das escavações, seguem para a Instituição 
de Guarda no Estado do Paraná, onde as universidades 
estudam o que foi coletado em pesquisas.

JANAÍ VIEIRA

Golpe
A Receita Federal no Paraná alerta para as pessoas não repassem dados 

pessoais para terceiros com o intuito de regularizar o CPF. Em Toledo, quatro 
usuários caíram nesse tipo de ação fraudulenta e foram lesados. A ‘caça’ das 
vítimas acontece via contato por e-mail e anúncios no Google. A inscrição, al-
teração e regularização do CPF podem ser feitas de forma gratuita pelo site ofi-
cial da Receita Federal.

FABIO UISENHEIMER

Vacinação
A Secretaria de Saúde vai dar continuidade aos trabalhos de vacinação para Covid-19. Para os idosos, grupo da 

‘Fase 2’, a vacinação começa nesta quarta-feira (10), no sistema drive thru (sem que eles precisem desembarcar dos 
veículos), entre 8h30 e 16h30. A estrutura para o trabalho será montada na região Parque Ecológico Diva Paim Barth, 
em frente a sede da Secretaria do Desenvolvimento Ambiental e Saneamento (SMDAS).
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EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO

PORTARIA: 05/2021
DATA: 09 de fevereiro de 2021
SÚMULA: Ponto Facultativo
O Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e 
Rural de Toledo, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica instituído ponto facultativo para os empregados da EMDUR – Empresa 
de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, nos dias 15 e 16 de fevereiro de 
2021.
Parágrafo Único: No dia 17 de fevereiro de 2021 o expediente na EMDUR – 
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo será normal.
Art. 2 º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural 
de Toledo, em 09 de fevereiro de 2021.

ASCANIO JOSE BUTZGE
Diretor Superintendente - EMDUR

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
A BRF S.A. (CNPJ: 01.838.723/0376-32) torna público que irá requerer ao IAT, 
a Licença de Instalação para Ampliação do Abatedouro de Aves, Abatedouro 
de Suínos, Fábrica de Embutidos e Defumados, a ser implantada na Avenida 
Senador Attilio Fontana, 4040, Centro - CEP: 85.900-900, Toledo, PR. 

Avenida do Rosário, nº 228  Fone 45-3288-1144    CEP 85795-000     E-mail compras@santalucia.pr.gov.br

5º TERMO ADITIVO AO  CONTRATO Nº 16/2020

REF. LICITAÇÃO Processo dispensa Nº 4/2020
Locação de barracão com 600 m² localizado no lote rural n° 250, Remanescente, da

gleba 10 do Imóvel Andrada, no Município de Santa Lúcia, para utilização como
depósito de lixos recicláveis.

EXTRATO

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Contratada:  NELSON THIBES DE MORAES 

Objeto: 
O presente Termo Aditivo visa a prorrogação do referido contrato em
mais 60 dias (Sessenta dias), com início em 22/01/2021 e término em
22/03/2021, conforme cláusula sétima do contrato em epígrafe e
termos do artigo 57, inciso II da Lei n.º 8.666/93 de 21/06/93 e Lei n.º
8.883/94 de 08/06/94, permanecendo inalteradas as demais cláusulas
do contrato original.

Prazo de Execução: 22/03/2021.

Prazo de Vigência: 22/03/2021.

Data da Assinatura: 22/01/2021.

Avenida do Rosário, nº 228  Fone 45-3288-1144    CEP 85795-000     E-mail compras@santalucia.pr.gov.br

1º TERMO ADITIVO AO  CONTRATO Nº177/2020

REF. LICITAÇÃO Tomada de preços Nº 10/2020
Contratação de empresa para a execução de Obra de Construção de Sanitários

Públicos na Arena Multiuso, com área de edificação de  66,15 M², situado na Avenida
do Rosário, s/n° , Lote 55, Quadra 23, Centro, Santa lúcia - PR, conforme

especificações Técnicas constantes na planilha Orçamentária, Cronograma Físico-
Financeiro, Planilha de Levantamento de Eventos, Memorial Descritivo e Projetos.

EXTRATO

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Contratada:  GUSTAVO HENRIQUE FAQUINELLO- ME 

Objeto: 
O presente Termo Aditivo visa a dilatação no prazo de execução do
referido contrato em mais 90 dias (Noventa dias), com início em
31/01/2021 e término em 01/05/2021, e vigência em mais 90 dias
(Noventa dias), com início em 31/01/2021 e término em 01/05/2021,
tendo em vista a existência de saldo, conforme cláusula sétima do
contrato em apígrafe e termos da Lei n.º 8.666/93 de 21/06/93 e Lei n.º
8.883/94 de 08/06/94, permanecendo inalteradas as demais cláusulas
do contrato original.

Prazo de Execução: 01/05/2021.

Prazo de Vigência: 01/05/2021.

Data da Assinatura: 29/01/2021.

Avenida do Rosário, nº 228  Fone 45-3288-1144    CEP 85795-000     E-mail compras@santalucia.pr.gov.br

1º TERMO ADITIVO AO  CONTRATO Nº19/2020

REF. LICITAÇÃO Pregão Nº 3/2020
Aquisição de lanches para os alunos da escolinha municipal de futebol.

EXTRATO

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Contratada:  L.H.S. COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 

Objeto: 
O presente Termo Aditivo visa a dilatação no prazo de execução do
referido contrato em mais 365 dias (Trezentos e Sessenta e Cinco
dias), com início em 03/02/2021 e término em 03/02/2022, e vigência
em mais 365 dias (Trezentos e Sessenta e Cinco dias), com início em
03/02/2021 e término em 03/02/2022, tendo em vista a existência de
saldo, conforme cláusula sétima do contrato em apígrafe e termos da
Lei n.º 8.666/93 de 21/06/93 e Lei n.º 8.883/94 de 08/06/94,
permanecendo inalteradas as demais cláusulas do contrato original.

Prazo de Execução: 03/02/2022.

Prazo de Vigência: 03/02/2022.

Data da Assinatura: 03/02/2021.

Avenida do Rosário, nº 228  Fone 45-3288-1144    CEP 85795-000     E-mail compras@santalucia.pr.gov.br

1º TERMO ADITIVO AO  CONTRATO Nº18/2020

REF. LICITAÇÃO Pregão Nº 3/2020
Aquisição de lanches para os alunos da escolinha municipal de futebol.

EXTRATO

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Contratada:  E PEREIRA DE ASSIS DISTRIBUIDORA 

Objeto: 
O presente Termo Aditivo visa a dilatação no prazo de execução do
referido contrato em mais 365 dias (Trezentos e Sessenta e Cinco
dias), com início em 03/02/2021 e término em 03/02/2022, e vigência
em mais 365 dias (Trezentos e Sessenta e Cinco dias), com início em
03/02/2021 e término em 03/02/2022, tendo em vista a existência de
saldo, conforme cláusula sétima do contrato em apígrafe e termos da
Lei n.º 8.666/93 de 21/06/93 e Lei n.º 8.883/94 de 08/06/94,
permanecendo inalteradas as demais cláusulas do contrato original

Prazo de Execução: 03/02/2022.

Prazo de Vigência: 03/02/2022.

Data da Assinatura: 03/02/2021.

 
CISCOPAR - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO 

PARANÁ 
EXTRATO ATA SRP 

ATA 023/2020 SRP - PREGÃO ELETRONICO Nº 012/2020 
CONTRATANTE – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO 
PARANÁ 
CONTRATADA – LUIZ CARLOS ADAMI EIRELI 
OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS PARA COMPRA E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA TODAS AS 
IMPRESSORAS; MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS TONNERS, 
BEM COMO EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS, E 
EMPRESA QUE FORNEÇA TONNERS NOVOS E ORIGINAIS PARA SUPRIMENTO 
DOS ATIVOS DE POSSE DO CONSÓRCIO, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE 
DO PARANÁ - CISCOPAR, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
VALOR TOTAL – R$ 119.500,00 (cento e dezenove mil e quinhentos reais), 
denominado valor contratual. 
ITENS: GRUPO 1 (01 – R$0,03  02 – R$0,38)  e Itens 03 – R$0,08 04 – R$0,08 05 – 
R$0,74 – 06 – R$0,78 
01.001 – Serviços Administrativos 
1030210002.001 – Manutenção das Atividades Administrativas 
3.3.90.30.00.00 – 33 – Material de Consumo 
3.3.90.30.17.00 – 42 – Material de Processamento de Dados 
3.3.90.39.00.00 – 75 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
3.3.90.39.83.00 – 118 – Serviços de Cópias e Reprodução de Documentos 
DATA DA ASSINATURA – 11/08/2020 
PRAZO DE VIGÊNCIA – 11/08/2020 á 10/08/2021. 

CISCOPAR - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO 
PARANÁ 

EXTRATO ATA SRP 
ATA 024/2020 SRP - PREGÃO ELETRONICO Nº 012/2020 

CONTRATANTE – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO 
PARANÁ 
CONTRATADA – NOBRE DISTRIBUIDORA SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 
EIRELI 
OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS PARA COMPRA E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA TODAS AS 
IMPRESSORAS; MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS TONNERS, 
BEM COMO EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS, E 
EMPRESA QUE FORNEÇA TONNERS NOVOS E ORIGINAIS PARA SUPRIMENTO 
DOS ATIVOS DE POSSE DO CONSÓRCIO, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE 
DO PARANÁ - CISCOPAR, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
VALOR TOTAL – R$ 24.032,10 (vinte quatro mil e trinta e dois reais e dez centavos), 
denominado valor contratual. 
ITENS: 08 – R$ 138,85 09 – R$ 131,50 10 – R$ 233,96 11 – R$ 230,79 12 - R$ 229,89 
13 - R$ 231,80 14 - R$ 269,60 15 - R$ 266,36 16 - R$ 266,80 17 - R$ 264,81 
01.001 – Serviços Administrativos 
1030210002.001 – Manutenção das Atividades Administrativas 
3.3.90.30.00.00 – 33 – Material de Consumo 
3.3.90.30.17.00 – 42 – Material de Processamento de Dados 
3.3.90.39.00.00 – 75 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
3.3.90.39.83.00 – 118 – Serviços de Cópias e Reprodução de Documentos 
DATA DA ASSINATURA – 11/08/2020 
PRAZO DE VIGÊNCIA – 11/08/2020 á 10/08/2021. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
008/2021 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Ofício n.º 021/2021, Solicita ratificação do ato praticado que autorizou a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL para Realização do Objeto: PAGAMENTO DE INSCRIÇÃO PARA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL MIRIAM ELENA SOUTO DE GIACOMETTI E CHEFE DE GABINETE JESSICA 
GARCIA DA SILVA CARVALHO, QUE IRÃO PARTICIPAR DE CAPACITAÇÃO ONLINE PARA GESTORES 
MUNICIPAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, ao valor estimado de R$ 580,00 (QUINHENTOS E OITENTA REAIS), com 
Inexigibilidade de licitação. DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento n.º 008/2021, anexo. 
Em 09 de Fevereiro de 2021. Assina: SR. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI - Prefeito Municipal. O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO 
 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
007/2021 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Ofício n.º 018/2021, Solicita ratificação do ato praticado que autorizou a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL para Realização do Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAR SERVIÇOS DE AUXILIO FUNERAL, E TRANSPORTE DE FUNERAIS PARA AS FAMÍLIAS 
ATENDIDAS ATRAVÉS DOS PROGRAMAS ASSISTENCIAIS, MANTIDOS PELO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PALOTINA, ao valor estimado de R$ 60.700,00  ( SESSENTA MIL E 
SETECENTOS REAIS), com Inexigibilidade de licitação. DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento n.º 007/2021, anexo. Em 09 de Fevereiro de 2021. Assina: SR. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI - Prefeito 
Municipal. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA 
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATO Nº. 023/2021 – DISPENSA Nº 013/2021.- CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA, CNPJ: 76.208.487/0001-
64.- CONTRATADO:CHANSON VEICULOS LTDA, CNPJ: 03.326.331/0002-95.- OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAR SERVIÇO DE PRIMEIRA REVISÃO EM GARANTIA DO VEÍCULO EXPERT MINIBUS PLACA BDV–1G36, 
PERTENCENTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO..- VALOR: O VALOR GLOBAL DO PRESENTE CONTRATO 
IMPORTA EM R$ 478,80 (QUATROCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E OITENTA CENTAVOS).- VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA 
DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 03 (TRÊS) MESES A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO.- PAGAMENTO: O 
PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 10(DEZ) DIAS APÓS A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, E APRESENTAÇÃO DA NOTA 
FISCAL, DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE E APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES DO FGTS (CRF) E 
CERTIDÃO CONJUNTA DE DÉBITOS FEDERAIS.PALOTINA, 09 DE FEVEREIRO DE 2021.  O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO  

 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
 

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA 
CONTRATO Nº. 022/2021 – DISPENSA Nº 013/2021.- CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA, CNPJ: 76.208.487/0001-64.- 
CONTRATADO: CHANSON VEICULOS LTDA, CNPJ: 03.326.331/0002-95.- OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAR SERVIÇO DE PRIMEIRA REVISÃO EM GARANTIA DO VEÍCULO EXPERT MINIBUS PLACA BDV–1G36, 
PERTENCENTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.- VALOR: O VALOR GLOBAL DO PRESENTE CONTRATO 
IMPORTA EM R$ 575,24 (QUINHENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS).- VIGÊNCIA: A 
VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 03 (TRÊS) MESES A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO.- 
PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS A ENTREGA DO OBJETO LICITADO, 
MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL, DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE E APRESENTAÇÃO 
DAS CERTIDÕES DO FGTS (CRF) E CERTIDÃO CONJUNTA DE DÉBITOS FEDERAIS.PALOTINA, 09 DE FEVEREIRO DE 
2021. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA 
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA 

CONTRATO Nº. 021/2021 – DISPENSA Nº 012/2021.- CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA, CNPJ: 76.208.487/0001-64.- 
CONTRATADO: RINALDI & COGO LTDA – EPP, CNPJ: 07.269.677/0001-79.- OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MEDICAMENTOS (BIMATOPROSTA, BUPROPIONA E HEPARINA), PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO CENTRO DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO – CAF, PERTENCENTE A SECRETARIA DE 
SAÚDE.- VALOR: O VALOR GLOBAL DO PRESENTE CONTRATO IMPORTA EM R$ 6.964,00 (SEIS MIL NOVECENTOS E 
SESSENTA E QUATRO REAIS).- VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 03 (TRÊS) MESES A PARTIR DA 
DATA DE PUBLICAÇÃO.- PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS A ENTREGA DO 
OBJETO LICITADO, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL, DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR 
COMPETENTE E APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES DO FGTS (CRF) E CERTIDÃO CONJUNTA DE DÉBITOS FEDERAIS.- 
PALOTINA, 09 DE FEVEREIRO DE 2021. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

 
 
 
 
 

 

                            Câmara Municipal  de Palotina 
                                  ESTADO DO PARANÁ                                          
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PREFEITO ALOÍSIO VALERIUS 

                                     Avenida Independência, 1910 – Centro, Palotina – Estado do Paraná  
                                                   FONE: (44) 3649-5381 – (44) 3649-5946    CEP: 85950-000 
                                   Email: compras_camarapalotina@hotmail.com / camarapalotina@gmail.com        

CNPJ: 77.840.874/0001-81 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2021 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PALOTINA 
CONTRATADO (A): BIAZUSSI & REIS LTDA 
DO OBJETO: O referido contrato tem por objeto a contratação do serviço de Lavagem completa interna e externa do 

veículo Oficial da Câmara Municipal Vectra Sedan Elite com a placa ATT 4989 na cor preta, por 12 meses, podendo 

ser prorrogável por mais 48(quarenta e oito) meses conforme previsto no art. 57 -II da lei 8.666/93. 

DO VALOR: R$ 40,00 (quarenta reais) por unidade, totalizando em R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor este que 
será pago conforme a retirada do produto. 
 
DA VIGÊNCIA: INICIO 08 de fevereiro de 2021  TÉRMINO: 08 de fevereiro de 2022. 
 
DATA DA ASSINATURA: Palotina 08 de fevereiro de 2021. 
 
ASSINATURAS: Eurico Fernandes Barbosa (Presidente), Adair José Verdeiro (gestor do contrato), Elias da Silva 

Freitas (fiscal do contrato) e Patricia Biazussi (Sócia Proprietária). 

 

 
______________________________________________  

EURICO FERNANDES BARBOSA 
PRESIDENTE 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2021
OBJETO: Prestação de serviço de instalação de caldeirões de pressão industriais, visando 
atender as demandas da Unidade de Produção de Alimentos (Cozinha Social), da Secretaria da 
Administração, conforme descrito no presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNCIA. DATA DE 
ABERTURA: 08h00min do dia 26 DE FEVEREIRO DE 2021. VALOR MÁXIMO: R$ 12.930,00 
(Doze mil, novecentos e trinta reais).

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos serviços de construção de arquibancada 
e vestiários e implantação de iluminação no Campo de Rugby, no bairro Vila Industrial e reforma 
do ginásio de esportes Jaime Zeni, no Loteamento Modelo, ambos no Município de Toledo-PR, 
conforme Contrato de Repasse nº 898853/2020/MC/CAIXA, projetos, memorial descritivo, planilha 
orçamentária, cronograma físico-financeiro, especificações técnicas e demais documentos 
técnicos necessários à execução do objeto, que estão dispostos no PROJETO BÁSICO, anexos 
ao processo licitatório. DATA DE ABERTURA: 08h30min do dia 01 DE MARÇO DE 2021. VALOR 
MÁXIMO: R$ 507.415,80 (Quinhentos e sete mil, quatrocentos e quinze reais e oitenta centavos). 

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais 
informações: Depto. Licitações e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, 
Centro, Toledo/Pr, de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8820, e-mail: licitacao@toledo.
pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALÚCIA 
                             ESTADO       DO      PARANÁ 
                                          CNPJ 95.594.776/0001-93 

Avenida do Rosário, 228  Fone (45)32881144 CEP 85795-000 Santa Lúcia – Pr. 
 

 
EDITAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

OUTORGA DE TÍTULO DEFINITIVO 
 
 

O Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, RENATO TONIDANDEL, 
no exercício de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar nº 15/2015 de 07 de abril de 2015, e após análise feita pela Comissão 
Especial de Regularização Fundiária, nomeada pelo Decreto nº 140/2017 de 14 de 
Agosto de 2017. Faz saber a todos sobre o presente Edital e que dele tiverem 
conhecimento, que as pessoas abaixo, residentes e domiciliadas nesta cidade, estão 
requerendo o TÍTULO DEFINITIVO DE PROPRIEDADE das áreas abaixo 
relacionadas, na instrução dos processos administrativos apresentaram documentos que 
comprovam a posse. 
 
Face ao exposto convoca as pessoas que se julgarem prejudicadas pela concessão do 
TÍTULO DEFINITIVO DE PROPRIEDADE, para, querendo, apresentarem suas 
reclamações por escrito, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da 
publicação do presente Edital. Findo o qual restara precluso o direito de impugnação ou 
contestação 
 

 
Estando em termos, expede-se o presente edital para notificações dos interessados para, 
no prazo de 30 (trinta) dias, impugnar a emissão dos Títulos Definitivos acima 
descritos, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os dados constantes no 
mesmo. 

 
 

Santa Lucia, PR, 05 de fevereiro 2021. 
 
 
 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 

Proprietários Lote Quadra Endereço 
Gelso Decezaro 41 41 Rua Prudentopolis 
Gelso Decezaro 43 41 Rua Prudentopolis 
Albino Refati  53 30 Rua Maringá 
Albino Refati 54 30 Rua Paranaguá 
Maria Francisca de Freitas 19 15 Av. Orlando Luiz Zampronio 
Maria Pereira Barbosa 08 05 Av. do Rosário 
Lourdes Grachick Barbosa 29 39 Rua Prudentopolis 



QUARTA-FEIRA, 10 DE FEVEREIRO DE 2021
Edição 10.422 11Editais

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO PARANÁ – CISCOPAR

EXTRATO PORTARIA Nº 017/2021 de 09 de fevereiro de 2021.
Art. 1º Retirar, a função de Gerente de Recursos Humanos da Sra. Juliana Dzevenca 
de Oliveira, inscrita no CPF 050.893.739-65, Assistente Administrativo, a partir 
do dia 05/02/2021, tudo nos termos defi nidos no Regimento Interno do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde Costa Oeste do Paraná – CISCOPAR;
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário.
JOÃO INACIO LAUFER
Presidente do CISCOPAR

EXTRATO PORTARIA Nº 018/2021 de 09 de fevereiro de 2021.
Art. 1º Retirar a partir de 09/02/2021 a função de Gerente de Controle e Auditoria
do Sr. Ricardo Andre Eberhardt, inscrito no CPF 044.669.539-45, Analista em 
Administração e Planejamneto, tudo nos termos defi nidos no Regimento Interno do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde Costa Oeste do Paraná – CISCOPAR;
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário.
JOÃO INACIO LAUFER
Presidente do CISCOPAR

EXTRATO PORTARIA Nº 019/2021 de 09 de fevereiro de 2021.
Art. 1º Nomear, Ricardo Andre Eberhardt, inscrito no CPF 044.669.539-45, Analista 
em Administração e Planejamento,  para o cargo de Gerente de Recursos Humanos, 
recebendo gratifi cação adicional de 20% (vinte por cento) tudo nos termos defi nidos 
no Regimento Interno do Consórcio Intermunicipal de Saúde Costa Oeste do Paraná 
– CISCOPAR;
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando-se as 
disposições em contrário.
JOÃO INACIO LAUFER
Presidente do CISCOPAR

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Extrato de Punição
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 022/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2019
EMPRESA: GREEN FARMACÊUTICA EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 03.411.908/0001-86.
MOTIVO: Inexecução Contratual.
PENALIDADE IMPOSTA: Multa, equivalente a 5% sobre o saldo dos empenhos e Suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 
prazo de 06 (seis) meses, com fundamento no artigo 87, incisos II e III da Lei 8.666/93.
Toledo, 9 de fevereiro de 2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE PUNIÇÃO 003/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 108/2019
EMPRESA: MARÇAL ELETRODOMÉSTICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.364.422/0001-60.
MOTIVO: Inexecução Contratual.
PENALIDADE IMPOSTA: Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de 02 (dois) anos, com fundamento no artigo 87, inciso 
III da Lei 8.666/93.
Toledo, 9 de fevereiro de 2021.

    MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  SSAANNTTAA  LLÚÚCCIIAA  
 ESTADO DO PARANÁ 

AVENIDA DO ROSÁRIO, 228 – PAÇO MUNICIPAL ALDINO DALBÉN – CENTO - CEP 85795-000 – SANTA LÚCIA - PR 
__________________________________________________________________________________________ 

 
 

DECRETO Nº 272 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

 
Altera o art. 2º, do Decreto nº 104, de 27 de 
abril de 2020, e revoga o art. 1º do Decreto nº 
206, de 02 de outubro de 2020, e dá outras 
providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICPAL DE SANTA LÚCIA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, a Lei Federal nº 13.799/2020, a Lei 
Federal 13.979/2020, Decreto Estadual nº 4298/2020; 
 
CONSIDERANDO a reunião realizada no dia 22 de dezembro de 2020 com o Comitê do 
COVID-19, que deliberou sobre a possibilidade e concordância sobre as mudanças nas 
medidas de controle à pandemia; 
 
CONSIDERANDO que o novo coronavírus COVID-19 encontra-se, atualmente, sob 
controle, no município, 
 
CONSIDERANDO o retorno gradativo das atividades físicas e comerciais com a diminuição 
de casos do COVID-19, 
 
 

D E C R E T A 
 

 
Art. 1º. Altera o art. 2º, do Decreto Municipal nº 104/2020, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 
“Art. 2º. Deverá ser observada o limite de 30% (trinta por cento) da capacidade máxima do 
local onde será celebrado a missa ou o culto, proibindo a participação de pessoas com idade 
acima de 60 (sessenta) anos, bem como grupo de risco relacionado ao COVID-19.” 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando condicionada sua 
vigência enquanto perdurar a situação de emergência de saúde pública de importância 
nacional e internacional decorrente do coronavírus (COVID-19), podendo ser alterado 
conforme necessidade. 
Santa Lúcia, Estado do Paraná 22 de dezembro de 2020 

 
 
 
 
 
 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal  

      MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA                    
ESTADO DO PARANÁ 

          CNPJ 95.594.776/0001-93 
                       Avenida do Rosário, 228  Fone 45-3288.1144 CEP 85795-000 Santa Lúcia – Pr. 

                 
                                                         DECRETO Nº 041/2021  

Data 08/02/2021 
Concede Licença Especial (prêmio) ao servidor que menciona e das 

outras providencias. 

 

RENATO TONIDANDEL, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA 

LÚCIA - PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e; 

Considerando o artigo 79 da Lei Municipal nº 060/95 (Plano de Carreira 

Municipal) e; 

 

D E C R E T A 

 
 Art. 1º Fica concedido 90 dias de Licença Especial (Prêmio) ao servidor 

JAIR GEHLEN, matrícula 643-1, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, referente ao 

período aquisitivo 16/09/2011 a 15/09/2016. 

Art. 2º O período de gozo será a partir de 08 de fevereiro de 2021 à 08 de 

maio de 2021, retornando ao seu trabalho no dia 09 de maio de 2021.  

Art. 3º Este decreto entra em vigor nesta data, revogando as disposições 

em contrário.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 08 

de fevereiro de 2021.  

 

 

 
 

 
 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 

             MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA  
ESTADO                     DO                        PARANÁ 

                 CNPJ 95.594.776/0001-93 
                       Avenida do Rosário, 228  Fone 45-3288.1144 CEP 85795-000 Santa Lúcia – Pr. 

                 
PORTARIA Nº 008/2021 
DATA: 09/02/2021 
Nomeia Comissão Avaliadora de Processo Seletivo Simplificado 001/2021, e 
dá outras providências; 

 
 

RENATO TONIDANDEL, Prefeito Municipal, de Santa Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  
 

R E S O L V E 
 
 

Art. 1º - Ficam nomeados os funcionários e servidores municipais, abaixo relacionados, para comporem a 
Comissão Avaliadora de Processo Seletivo Simplificado 001/2021, pertinente e nas normas estabelecidas em 
Edital. 

1. SILVANA MARISA KORTH SCALCO - Presidente 
2. RAQUEL DE OLIVEIRA DA SILVA - Membro 
3. CELSO ANTONIO GRASSI – Membro 
4. LUANA STRACHER FRANÇA – Membro 
5. SANDRA MARA DALEK - Membro 
 

Art. 2º - A Comissão Avaliadora de Processo Seletivo Simplificado deverá fazer a análise da Prova de 
Títulos e Tempo de Serviço referente ao Processo Seletivo Simplificado. 

Art. 3º- Os trabalhos efetuados pela Comissão Avaliadora serão considerados de relevância a Prefeitura 
Municipal de Santa Lúcia - PR, porém sem ônus ao erário público.  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Santa Lúcia, PR, em 09 de fevereiro de 2021. 

 
 
 
 

Renato Tonidandel 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 

                    
                              HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO

Homologação do Julgamento proferido pelo 
Pregoeiro do CISOP, do Processo Licitatório no tipo Dispensa por Limite nº 2/2021, 
dando outras providências.   

O PRESIDENTE DO CISOP, no uso de suas 
atribuições legais;

R E S O L V E

Fica homologado o julgamento proferido pelo 
Pregoeiro do CISOP, nomeado pela Portaria nº 09 de 13/04/2020, sobre o Processo 
de Licitação do tipo Dispensa por Limite nº 2/2021, que tem por objeto a 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR, em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionada, tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel desta RESOLUÇÃO.

MAGNUS MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E 
MEDICAMENTOS LTDA:

Pelo presente, ficam intimados os participantes da 
licitação supramencionada, da decisão estabelecida nesta RESOLUÇÃO.

Esta RESOLUÇÃO entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cascavel, PR 09 de fevereiro de 2021

_______________________________
                      LEONIR ANTUNES DOS SANTOS

                    Presidente

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE DISPENSA Nº: 2/2021

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR

CONTRATADA: MAGNUS MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
E MEDICAMENTOS LTDA

VALOR: 9.292,50

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2021
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura do Municipio de Ouro Verde 
do Oeste, convoca as pessoas adiante nominadas e aprovadas para ocupar o Cargo 
Público, conquistado através do CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017. Os convo-
cados tem o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação para ocupar o 
respectivo cargo, devendo para tanto cumprir os requisitos constantes no item 3, 
apresentar CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social), e ainda prestar exame 
pré-admissional em local previamente determinado pela Administração, conforme o 
item 13.3, do Edital nº 01/2017, de 10 de agosto de 2017. Sendo que o não cumpri-
mento dos requistos acima e o não comparecimento no prazo estipulado perderá os 
diretos decorrentes de sua aprovação no Concurso Público.
CARGO PÚBLICO:  PROFESSOR
Classifi cação.................... Nome ............................................................ Nota
11° ..................................... Dirlene Fogaça ............................................. 58,00
12º ..................................... Jennifer Patricia C. Da Silva Kerber ............. 58,00
Ouro Verde do Oeste, em 09 de fevereiro de 2021.   Marlon Junior Montanha 
-  Secretário de Administração                       Lucian Aluísio Dierings - Prefeito

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
A BRF S.A. (CNPJ: 01.838.723/0376-32) torna público que recebeu do IAT, a 
Licença Prévia para Ampliação do Abatedouro de Aves, Abatedouro de Suínos, 
Fábrica de Embutidos e Defumados (validade da licença: 25/01/2023) a ser 
implantada na Avenida Senador Attilio Fontana, 4040, Centro - CEP: 85.900-
900, Toledo, PR. 

CÂMARA MUNICIPAL DE OURO VERDE DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Homologo o Processo Licitatório nº 001/2021 – Dispensa de Licitação nº 001/2021, 
de acordo com o resultado exarado pela Comissão Permanente de Licitação, o objeto 
deve ser adjudicado à empresa GENTE SEGURADORA S/A CNPJ 90.180.605/0001-
02 , fi cando autorizado o órgão competente da Câmara Municipal de Ouro Verde do 
Oeste a expedição dos documentos respectivos para plena consolidação dos obje-
tivos desta licitação.
Ouro Verde do Oeste, 05 de fevereiro de 2021.
OSVALDERI JOSÉ FERNANDES
PRESIDENTE

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

PORTARIA Nº. 073, de 09 de fevereiro de 2021. 
Nomeia Diretora do Departamento de Saneamento Básico. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º NOMEAR, a partir do dia 10 de fevereiro de 2021, a servidora 
Jessica Dayane Moro, ocupante do cargo de vigilante sanitário, 
matrícula nº 116781, para exercer o cargo de provimento em 
Comissão de Diretora do Departamento de Saneamento Básico, 
Símbolo CC-2, em Regime Estatutário; 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Anote-se e Publique-se. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO 
IGUAÇU, Estado do Paraná, em 09 de fevereiro de 2021. 
José Aroldo Malvestio 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

PORTARIA Nº 072, de 08 de fevereiro de 2021. 
Instaura Sindicância Administrativa. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,  
CONSIDERANDO a notícia suposta prática de infração funcional por 
parte de servidora da Secretaria Municipal de Saúde de São Pedro do 
Iguaçu; 
CONSIDERANDO a necessidade de apuração de possível violação à 
princípios da Administração Pública, bem como prática de infrações 
disciplinares; 
CONSIDERANDO, ainda, os cânones da moralidade e da eficiência no 
serviço público. 
RESOLVE: 
Art. 1º Determinar a instauração de Sindicância, nos termos dos artigos 
121 a 123 da Lei Municipal n° 649/2011, para apuração dos fatos 
narrados no Memorando nº 15/2021, da Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para, no prazo de 30 
(trinta) dias úteis, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão 
que conduzirá a sindicância de que trata o art. 1º desta Portaria: 
I – Liomar dos Santos da Silva; 
II – Marley Marcia Morch Lubaski; 
III – Vilson das Neves Pessoa; 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Anote-se e Publique-se. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO 
IGUAÇU, Estado do Paraná, em 08 de fevereiro de 2021. 
JOSÉ AROLDO MALVESTIO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 

Este documento confere com o original CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO PARANÁ – 
CISCOPAR AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 
002/2021 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, 
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS DO CENTRO 
REGIONAL DE ESPECIALIDADES – CRE, LABORATÓRIO CLÍNICO E 
LABORATÓRIO DE ÁGUAS, CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 
ÁLCOOL E DROGAS – CAPS AD III, CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS – CEO, SETORES INTEGRANTES DO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO 
PARANÁ – CISCOPAR, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.. 
ABERTURA: 02 de Março de 2021, 09h10min; na sede administrativa do 
CISCOPAR – Rua XV de Novembro nº 1287, Centro, Toledo-PR, o 
edital se encontra disponível no site www.ciscopar.com.br. Informações 
pelo e-mail: licitacao02@ciscopar.com.br ou pelo fone: (45) 3252-1021. 
Toledo, 08 de Fevereiro de 2021. João Inácio Laufer - Presidente do 
CISCOPAR. 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

TERMO DE RATIFICAÇÃO Á DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2021
À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, devidamente 
justifi cado, considerando que o PARECER JURÍDICO prevê a DISPENSA em 
conformidade ao disposto no Art. 24, Inciso II da Lei Federal 8.666/93, no uso das 
atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no Art. 26 da Lei de 
Licitações RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO do Procedimento n° 019/2021.
Autorizo em sequência, a proceder-se a aquisição, conforme abaixo descrito:
OBJETO: aquisição de vasos de plantas de Suculentas de espécies variadas para 
serem distribuídas em alusão ao Dia Internacional da Mulher.
FAVORECIDO: GEOVANA NEVES DE ANDRADE 09880304977
VALOR: R$ 9.750,00 (nove mil, setecentos e cinquenta reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, Inciso II da Lei 8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.32.00, através do bloqueio orçamentário 
024/2021, conforme indicação contábil.
Justifi cativas anexas aos autos do Processo de Dispensa de Licitação 003/2021.
Determino ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial á prevista 
no caput do Art. 26 da Lei Federal 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente 
devidamente autuado e arquivado.

São Pedro do Iguaçu, 09 de fevereiro de 2021.
José Aroldo Malvestio

Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

DECRETO Nº. 015 de 09 de fevereiro de 2021.
Homologa o Processo de Licitação Pregão Presencial 005/2021.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas legais e constitucionais,
DECRETA:
   Art. 1º - Fica homologado o 
Processo de Licitação 007/2021, modalidade Pregão Presencial N° 005/2021, para 
os itens abaixo de acordo com Ata de Abertura e Julgamento do referido processo, 
exarada pela Pregoeira Municipal Srª. Renata de L. B. Gregory, designada pela 
Portaria Municipal nº. 010/2021.
Parágrafo único – Os itens do objeto licitado fi cam homologados conforme a seguir 
indicado:
Para a empresa BRANCO & SCHIZZI LTDA – os itens 01 e 02 - com valor unitário 
R$ 100,00 (cem reais) - totalizando R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Art. 2º - Fica o Departamento competente do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
expedir a documentação necessária para a plena consolidação do ato administrativo.
                                                   Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogam – se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, Estado 
do Paraná, em 09 de fevereiro de 2021.

José Aroldo Malvestio
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

TERMO DE RATIFICAÇÃO Á INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 004/2021

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, devidamente 
justifi cado, considerando que o PARECER JURÍDICO prevê a INEXIGIBIDADE em 
conformidade ao disposto no Art. 25, da Lei Federal 8.666/93, no uso das atribuições 
que me foram conferidas, em especial ao disposto no Art. 26 da Lei de Licitações 
RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO do Procedimento n° 018/2021.
Autorizo em sequência, a proceder-se a aquisição, conforme abaixo descrito:
OBJETO: regulação do fornecimento de energia elétrica destinado a prestação de 
serviço de iluminação pública instalado em áreas de domínio público, assim também 
compreendidos os superpostes, praças, luminárias ornamentais ou especiais, 
iluminação especial, entre outros, com cessão de uso dos postes.
FAVORECIDO: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A
VALOR: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, da Lei 8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.00, através da dotação orçamentária 720, 
constante na indicação contábil do dia 09 de fevereiro de 2021.
Justifi cativas anexas aos autos do Processo de Inexigibilidade de Licitação 004/2021
Determino ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial á prevista 
no caput do Art. 26 da Lei Federal 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente 
devidamente autuado e arquivado.

São Pedro do Iguaçu, 09 de fevereiro de 2021
José Aroldo Malvestio

Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

PROCESSO ADMINISTRATIVO 003/2021
PREGÃO PRESENCIAL 003/2021

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Contratante: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU
Objeto: aquisição de materiais odontológicos que serão usados em atendimentos 
aos pacientes das Unidades Básicas de Saúde do Município.
Dotação orçamentária: Recursos Próprios, na natureza de despesa 3.3.90.30.00, 
conforme indicação contábil.
Vigência:  12 (doze) meses.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 012/2021
Contratada: DENTAL SHOW COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTO E HOSP EI-
RELI
Valor: R$ 6.254,43 (seis mil duzentos e cinqüenta e quatro reais e quarenta e três 
centavos).

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 013/2021
Contratada: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Valor: R$ 452,74 (quatrocentos e cinqüenta e dois reais e setenta e quatro centa-
vos).

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 014/2021
Contratada: FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
Valor: R$ 2.410,67 (dois mil quatrocentos e dez reais e sessenta e sete centavos).

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 015/2021
Contratada: NOVA FASE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
Valor: R$ 30,40 (trinta reais e quarenta centavos).

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 016/2021
Contratada: ODONTOSUL LTDA - EPP
Valor: R$ 6.341,40 (seis mil trezentos e quarenta e um reais e quarenta centavos).

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 017/2021
Contratada: PHARMED COM. E DISTRIB. DE PRODUTOS HOSPITALARES EI-
RELI
Valor: R$ 45,00 (quarenta e cinco reais).


	pag01cor
	pag10
	pag11

